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INFORMAÇÃO GERAL

Fundo de Garantia de Depósitos

Reclamações

Para a recepção e resolução de reclamações, contacte:

Gabinete Procuradoria do Cliente

Rua de Sta. Justa, 109 - 4º, 1122-806 Lisboa

213 248 000

procuradoriacliente@montepio.pt

Qualquer reclamação pode ainda ser dirigida ao Departamento de Supervisão Bancária do Banco de Portugal:

Banco de Portugal

Apartado 2240

1106-001 LISBOA 

www.clientebancario.bportugal.pt

O reembolso deverá ter lugar no prazo máximo de 7 dias para uma parcela até 10.000 € e no prazo máximo

de 20 dias úteis do remanescente até ao limite de 100.000 euros. O prazo é contado a partir da data em que

os depósitos se tornarem indisponíveis. Em circunstâncias excepcionais e relativamente a casos individuais,

poderá ser solicitada ao Banco de Portugal uma prorrogação daquele prazo por período não superior a 10

dias úteis. 

Para informações complementares consulte os endereços www.clientebancario.bportugal.pt/ e

www.fdg.bportugal.pt

Os depósitos constituídos na Caixa Económica Montepio Geral beneficiam da garantia de reembolso

prestada pelo Fundo de Garantia de Depósitos sempre que ocorra a indisponibilidade dos depósitos por

razões directamente relacionadas com a sua situação financeira.

O Fundo de Garantia de Depósitos garante o reembolso até ao valor máximo de 100.000€ por cada

depositante, sejam os depositantes residentes ou não em Portugal e os depósitos expressos em moeda

nacional ou estrangeira. 

No cálculo do valor dos depósitos de cada depositante, considera-se o valor do conjunto das contas de

depósito na data em que se verificou a indisponibilidade de pagamento por parte da instituição, incluindo os

juros; o saldo dos depósitos em moeda estrangeira é para o efeito convertido em euros, ao câmbio da referida

data. 
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